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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Gabinete do Governador

Porto Velho, 25 de outubro de 1993

Senhor Procurador Geral:

Cumprimentando atenciosamente Vossa Ex

celência, de ordem, encaminho fotocópia das Leis nQs 472/93, 512/93,

513/93, 514/93, 515/93 e 516/93, para arguiçao de inconstitucional!

dade.

Atenciosamente,

TÂNIACHARIA DANIEL ALVES

Diretora do Departamento Técnico-Legislativo



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM NQ128/93.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES

TADO DE RONDÔNIA, comunica a Vossa Excelência que promulgou
a Lei nQ 512 de 04 de outubro de 1993, nos termos do § 7°
do Art. 42 da Constituição Estadual.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA de outubro de 1993.



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

MENSAGEM NQ 114 /93.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES
TADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para promul
gação nos termos do § 5Q do Art. 42 da Constituição Esta
dual, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Cria o
Fundo de Reserva para o fim que menciona".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,23 de setembro de 1993.

RUAMAJOR AMARANTES, S/N.°- BAIRRO ARIGOLÂNDIA
FONES: (069) 223.3585 -223.3601

PORTO VELHO -RONDÔNIA



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Cria o Fundo Especial de Re
serva para o fim que menciona.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔ

NIA, decreta:

Art. 1Q - Fica criado o Fundo Especial de Re
serva destinado ao pagamento do 13Q (décimo terceiro) salá
rio aos servidores públicos do Estado.

Art. 2Q - 0 Fundo de que trata o artigo ante
rior será composto de um percentual de 8% (oito por cento)
calculado sobre o total da folha de pagamento do Estado,
creditado mensalmente por ocasião da realização do seu paga
mento.

Art. 3° - 0 Fundo Especial de Reserva acumu
lado mensalmente, terá complementação na hipótese de insufi
ciência para o suporte da folha do 13° (décimo terceiro) sa
lário.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

trário.

Art. 5Q - Revogam-s© as disposições em con-

1993.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 23 de setembro de
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA - CASA CIVIL

T

MENSAGEM NQ 069 , DE 27 DE JULHO DE 1993.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Cumprimentando atenciosamente Vossas Ex

celências, cumpro o dever de informar que, amparado pelos arts.

42, § 15 e 65, inciso VI, da Constituição do Estado de Rondônia,

vetei totalmente o Projeto de Lei oriundo dessa egrégia Assembléia

Legislativa que "Cria o Fundo Especial de Reserva para o fim que

menciona", o qual foi encaminhado com a Mensagem nQ 095/93.

Senhores Deputados. 0 Projeto de Lei

em evidência, visa a criação de um Fundo Especial de Reserva, pa

ra custeio do 13Q (décimo terceiro) salário dos servidores públi

cos do Estado, composto de um percentual de 8% (oito por cento) ,

calculado, mês a mês sobre o total da folha de pagamento.

Bem o sabem Vossas Excelências, que o pa

gamento do 139 (décimo terceiro) salário ao funcionalismo é obri

gatório e já incluído, anualmente, nos orçamentos das Administra

ções Públicas.

Assim, a criação desse Fundo, visando as

segurar aquele pagamento, do ponto de vista jurídico, é injustifi

cável, uma vez que já está assegurado, de forma prévia, no Orçamen

to Geral do Estado.

Também, embora alicerçado em nobre propó

sito, fere frontalmente o inciso IV do art. 167 da Constituição Fe

deral, abaixo transcrito.

"Art. 167 - São vedadoss

\
IV - a vinculação de receita de impostos

a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA - CASA CIVIL 02

arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a

destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensi

no, como determinado pelo art. 212, e a prestação de garantias ãs

operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art.

165, § 8Q;\

Ainda, o próprio texto, omite a fonte de

receita que custearia o já citado Fundo, criando, desta forma, um

óbice insuperável.

Apresentadas as superiores razões que im

puseram o veto total ao Projeto Lei em apreço que, conforme o ex

posto, contraria a legislação vigente e o dispositivo constitucio

nal acima evocado, espera, portanto, este Executivo, ser honrado

com o valioso apoio dessa augusta Assembléia Legislativa, no que

diz respeito ã aprovação do veto total que nesta oportunidade sub

meto à consideração de Vossas Excelências.

Aproveito o ensejo, para reitarar protes_

tos da mais elevada estima e consideração.

OSW\LDO PIARA FILHO

Governador
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM NQ Q95 /93.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES
TADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que
"Cria o Fundo Especial de Reserva para o fim que menciona".

ASSEMBLÉIA LEGISLAT^\ A, 05 de julho de 1993
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Cria o Fundo Especial de Re
serva para o fim que menciona.

NIAr decreta:
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔ-

Art. 1Q - Fica criado o Fundo Especial de Re
serva destinado ao pagamento do 13° (décimo terceiro) salá
rio aos servidores públicos do Estado.

Art. 2Q - 0 Fundo de que trata o artigo ante
rior será composto de um percentual de 8% (oito por cento)
calculado sobre o total da folha de pagamento do Estado,
creditado mensalmente por ocasião da realização do seu paga
mento.

Art. 3Q - 0 Fundo Especial de Reserva acumu
lado mensalmente, terá complementação na hipótese de insufi
ciência para o suporte da folha do 13Q (décimo terceiro) sa
lário.

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

trário.
Art. 5Q - Revogam-se as disposições em con-

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 05 de julho de 1993.


